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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 1797, DE 12 DE JULHO DE 2017
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 12.019.258,11 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.458, de 28 de 
dezembro de 2016, e com o §1º do art. 46 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº 8.735, de 19 de junho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 12.019.258,11 (Doze Milhões, Dezenove Mil, Duzentos 
e Cinquenta e Oito Reais e Onze Centavos), para atender à 
programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

161011236214168478 - SEDUC 0331 339036 339.235,00

161011236214168478 - SEDUC 0331 339039 43.051,00

161011236214168478 - SEDUC 0331 339049 66.421,00

181011442214228214 - SEJUDH 0106 335041 245.000,00

401010618114257559 - Polícia Civil 0101 449092 939.644,00

522010342114258283 - SUSIPE 0101 339092 5.929.657,11

662012645114157536 - DETRAN 0261 449051 4.456.250,00

  TOTAL 12.019.258,11

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

161011212214168488 - SEDUC 0331 339039 448.707,00

291012678114357580 - SETRAN 0106 449051 245.000,00

401010612212978339 - Polícia Civil 0101 319011 937.670,84

401010642214228212 - Polícia Civil 0101 449052 1.973,16

662010612514257560 - DETRAN 0261 449051 4.456.250,00

842020927200009026 - FINANPREV 0101 319001 5.929.657,11

  TOTAL 12.019.258,11

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de julho de 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

MARIA CRISTINA MAUÉS DA COSTA
Secretária de Estado de Planejamento, em exercício

Protocolo: 204594

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, incisos III e XX, da 
Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento de decisão 
judicial proferida nos autos do Processo Judicial nº. 0043777-
49.2015.8.14.0000, tendo como impetrante ANA MARIA 
TEIXEIRA, com vistas à nomeação ao cargo de Técnico de 
Administração e Finanças – Serviço Social, com lotação na 
Fundação Carlos Gomes - FCG;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 
2017/236710;
Considerando o Despacho Analítico nº. 436/2017 da Procuradoria-
Geral do Estado,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, c/c o art. 6º, inciso I, da Lei Estadual nº.5.810, de 24 
de janeiro de 1994, a candidata constante deste Decreto para 
exercer, em virtude de aprovação em Concurso Público, o cargo 
a seguir discriminado, com lotação na Fundação Carlos Gomes 
- FCG.
CARGO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SERVIÇO 
SOCIAL
ANA MARIA TEIXEIRA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto no Decreto nº. 892, de 11 de novembro 
de 2013, que “Regulamenta o art. 105-A da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985, dispondo sobre a convocação 
de Policiais Militares da reserva remunerada da Polícia Militar 
do Pará”;
Considerando os termos do Ofício nº. 550/2016-Gab.Cmdo e as 
informações constantes do Processo nº. 2016/448446;
Considerando o Parecer nº. 215/2017 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam convocados, pelo período de 2 (dois) anos, os 
Bombeiros Militares da Reserva Remunerada abaixo nominados, 
de acordo com a Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Estadual nº. 7.730, de 
19 de setembro de 2013:

POSTO MF NOME COMPLETO
SUBTENENTE BM R/R 5036925/01 ORLANDO ARAUJO DA COSTA
SUBTENENTE BM R/R 5037603/01 CARLOS DAVID LOBO DA SILVA 
SUBTENENTE BM R/R 3389278/01 JOSÉ VALDEMAR PAULINO SANTANA
SUBTENENTE BM R/R 5197619/02 GILBERTO PACHECO BARBOSA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição 
Estadual, e 
Considerando os art. 88, § 1º, II, c/c os arts. 101, II e 132, § 
1º, II, todos da Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de1985;
Considerando o artigo 10, § 10, da Lei Estadual nº. 8.388, de 22 
de setembro de 2016, que dispõe sobre as promoções de Ofi ciais 
da Polícia Militar do Pará;
Considerando o teor do Ofício no. 473/2017-DP1, de 3 de julho 
de 2017, do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará 
- PMPA;
Considerando o Parecer nº. 248/2017 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica agregado o CEL QOPM RG 16223 ARTHUR 
RODRIGUES DE MORAES, a contar de 30 de junho de 2017, em 
razão de o referido Ofi cial haver completado 30 (trinta) anos de 
efetivo serviço.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 30 de junho de 2017.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 22 da Lei nº. 6.482, de 17 de 
setembro de 2002, CINTHIA EDNAMAY FIGUEIREDO SOBRAL do 
cargo em comissão de Gerente Regional, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Agência de Defesa Agropecuária do Estado Pará 
- ADEPARÁ.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a exoneração de Cinthia Ednamay Figueiredo 
Sobral,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 22 da Lei nº. 6.482, de 17 
de setembro de 2002, ROGÉRIO DE FIGUEIREDO PESSÔA para 

exercer o cargo em comissão de Gerente Regional, código GEP-
DAS-011.4, com lotação na Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará - ADEPARÁ.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 22 da Lei nº. 6.482, de 17 de 
setembro de 2002, DANIEL CAPPELLARI do cargo em comissão 
de Gerente Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação na 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado Pará - ADEPARÁ.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a exoneração de Daniel Cappellari,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 22 da Lei nº. 6.482, de 
17 de setembro de 2002, LUCIO FERNANDES DE MIRANDA para 
exercer o cargo em comissão de Gerente Regional, código GEP-
DAS-011.4, com lotação na Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará - ADEPARÁ.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 22 da Lei nº. 6.482, de 17 de 
setembro de 2002, FABIO ALAN QUEIROZ CORREA do cargo 
em comissão de Gerente Regional, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará - 
ADEPARÁ.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a exoneração de Fabio Alan Queiroz Correa,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 22 da Lei nº. 6.482, de 17 
de setembro de 2002, HEBERTH RIBEIRO SANTOS para exercer o 
cargo em comissão de Gerente Regional, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARÁ.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, GISELE NOBRE DA CUNHA DE MIRANDA para 
exercer o cargo em comissão de Diretor do Instituto de Formação 
Profi ssional e Superior, código GEP-DAS-011.5, com lotação na 
Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto datado de 19 de maio de 2017, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 33378, de 22 de maio 
de 2017, que nomeou ESMERALDA DE SOUSA GOMES para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, ARIELI SALGADO NOBRE do cargo em comissão 
de Assessor Especial II, a contar de 11 de julho de 2017.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JULHO DE 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


